
 

REQUERIMENTO Nº 006/2024 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MANDAGUAÇU: 

  O Vereador que o presente subscreve, REQUER a Vossa 

Excelência a liberação de 03 (três) diárias, no valor de R$ 2.603,52 (dois mil, 

seiscentos e três reais e cinquenta e dois centavos) para despesas de viagem a 

Brasília DF para participação no SEMINÁRIO NACIONAL DE QUALIFICAÇÃO 

LEGISLATIVA DA UVEPAR, de 19 a 22 de março de 2024, que será realizado 

pela UVEPAR – União de Câmara, Vereadores e Gestores Públicos do Paraná, 

CNPJ 81.398.232/0001-41. No evento serão abordados temas diretamente 

relacionados com a atuação parlamentar e focados no interesse da 

municipalidade, com o fornecimento de materiais didáticos, consultorias 

presenciais e tutorias complementares. Será oportunizado aos participantes 

visitas e audiências ao Congresso Nacional e aos Ministros de Governo. 

Considerando o deslocamento para o Distrito Federal o valor da diária está 

acrescido de 60% (sessenta por cento) conforme Art.12 da Lei nº 2178/2021 – 

Dispõe sobre a instituição, concessão e pagamento de diárias aos vereadores e 

servidores da Câmara Municipal de Mandaguaçu).   

A opção do transporte será aéreo em razão da distância para deslocamento 

e do período do evento, para o qual solicitamos antecipadamente o custeio e 

fornecimento das passagens por essa Câmara (Artigo 23 da Lei nº 2178/2021).  

 O embarque está previsto para o dia 19 de março, no horário das 10h35h, e 

retorno provável no dia 22 de março corrente, às 15h.  

Termos em que espera deferimento.      

  Mandaguaçu (PR), 13 de março de 2024. 

 

 

Flavio Lopes Pinheiro 
           VEREADOR 
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